








“Se um analista de finanças e controle, por exemplo, é renhido defensor dos interesses do erário e
da Administração Pública, sempre no eficiente desempenho funcional de controle interno de
legalidade sobre os atos de despesa executados pelas autoridades administrativas fiscalizadas,
portando-se de forma exemplar na atuação como funcionário estatal, não se pode falar de
responsabilidade administrativa e invadir a seara da intimidade e da vida privada do agente,
ainda que seja mau marido, adúltero, péssimo pai, que não concede amor e carinho aos seus
filhos; ou seja motorista imprudente; tenha, dentro de seu domicílio ou em locais reservados,
práticas sexuais escandalosas, não ortodoxas ou bizarras, denunciadas à Administração por ex-
esposas ou ex-namoradas; não seja comedido no falar, ou se revele imoderado nos gestos, no
âmbito dos dias de lazer e em caráter particular, com a família e conhecidos; se for mau síndico;
se não indeniza os danos causados a veículos de terceiros, apesar de reconhecer sua culpa; se é
briguento ou vizinho incômodo; se coleciona revistas ou materiais impróprios para a moralidade
convencional. (...)

10. De acordo com o inciso X, do art. 117, da Lei n° 8112/90, é proibido ao servidor participar
d e gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, exercer o
comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário.

11. No entanto, o Código Civil, no seu artigo 44, deixa claro que associações não são
sociedades privadas, conforme se verifica a seguir:

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 
I - as associações; 
II - as sociedades; 
III - as fundações. 
IV - as organizações religiosas; (Incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003) 
V - os partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003) 
VI - as empresas individuais de responsabilidade limitada. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011)

12. Alia-se ainda o entendimento da Controladoria-Geral da União, que consta na página 222
do Manual de Processo Administrativo Disciplinar, conforme transcrito a seguir, onde a expressão “este
dispositivo” refere-se às vedações contidas no art. 117 da Lei n° 8112/90:

Importante ressaltar que não estando abrangidas entre os conceitos legais de sociedade, a
participação dos servidores na gerência ou administração de associações, fundações, organizações
religiosas ou partidos políticos não é vedado por este dispositivo.

13. Assim, dessa análise preliminar, entender-se-ia, como viável, o exercício da atividade
pretendida. Contudo, o servidor deve ater-se, principalmente, aos pontos explicitados abaixo.

14. Ressalte-se ao caso as disposições da Lei n° 12.813/2013, no que diz respeito à vedação de
atuação em casos de conflito de interesses, bem como à vedação da utilização de informação privilegiada
em qualquer atuação; e da Lei n° 8.112/1990, quando trata sobre o dever dos servidores de guardar sigilo
sobre assunto da repartição (artigo 116), quando trata da proibição de revelação de segredo do qual se
apropriou em razão do cargo (art. 132, inciso IX), e quando se refere à proibição de valer-se do cargo para
lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública (art. 117, inciso IX).
Destaquem-se, no rol listado, os deveres de guardar sigilo e não revelar segredo.

15. Registre-se também os cuidados que se deve ter com relação ao inciso IV do artigo 5º, da
Lei n° 12.813/2013, segundo o qual configura conflito de interesses “atuar, ainda que informalmente,
como procurador, consultor, assessor ou intermediário de interesses privados nos órgãos ou entidades da
administração pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios”, bem como ao inciso III do mesmo artigo que estabelece configurar o conflito
de interesses o exercício de atividade, "direta ou indiretamente, que em razão da sua natureza seja
incompatível com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tal, inclusive, a atividade
desenvolvida em áreas ou matérias correlatas";

16. De volta à Lei nº 8.112/1990, outra restric ̧ão se aplica. Esta também deve ser levada à
sua cie ̂ncia, visto que, no rol de atividades elencadas pelo requerente, consta a representação da
Associação, ativa ou passivamente, em Juízo ou fora dele:

Art. 117. Ao servidor é proibido:
[...]
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23. Haja vista o interesse desta Comissão de Ética em prover aos servidores a melhor
orientação, sugere-se que ao registro da decisão no SeCI seja anexado o presente Parecer.

24. É o parecer.
 

À Comissão para apreciação e deliberação.

 

FELIPE MATEUS SAMPAIO DA SILVA

MEMBRO TITULAR, RELATOR

 

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a Comissão de Ética, em reunião não presencial via TEAMS deliberou sobre o processo acima
e aprovou  o Parecer 10/2021/CE  em 10/09/2021. Tal decisão, cujo resumo a seguir será publicado na
página da Comissão na IntraCGU, foi pelo não exercício da atividade privada pretendida, nos termos do § 4º
do art. 6º da Portaria MP/CGU n° 333/2013.

Trata-se de consulta realizada por servidor(a) com objetivo de consultar a possibilidade de exercício de
atividade privada . Em princípio, o relator entendeu que os elementos apresentados pelo servidor oferecem
uma descrição suficiente para a emissão de opinião quanto a potencial conflito de interesse, conforme
requisitos do art. 3º da Portaria Interministerial MP/CGU n. 333/2013. Adiante, à luz das informações
prestadas e a fim de prevenir situação que possa comprometer interesse coletivo ou influenciar de maneira
imprópria o desempenho da função pública, orientou-se ao(à) servidor(a) que se abstenha de atuar na
atividade requerida, haja vista os termos dos incisos III e IV do art. 5°da Lei de Conflito de Interesses, além
do alerta quanto ao inciso XI do art. 117 da Lei nº 8.112/1990. A Comissão decidiu ,por maioria dos
votos, aprovar o parecer do relator.

CÉSAR FONSECA RAMALHO
 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA COMISSÃO DE ÉTICA DA CGU

Documento assinado eletronicamente por FELIPE MATEUS SAMPAIO DA SILVA , Auditor Federal
de Finanças e Controle, em 10/09/2021, às 17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CESAR FONSECA RAMALHO, Secretário-Executivo da
Comissão de Ética, em 10/09/2021, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 2079044 e o código CRC A27ADA0E
Referência: Processo nº 00190.100855/2017-04 SEI nº 2079044
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3. O interessado informou que as atribuições de seu cargo público são aquelas listadas nos artigos
2º e 3º da Portaria CGU nº 814/2020, que dispõe sobre as atribuições dos cargos de Auditor Federal de
Finanças e Controle e de Técnico Federal de Finanças e Controle em exercício na Controladoria-Geral da
União, e dá outras providências:

"Art. 2º São atribuições do cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle em exercício na CGU, sem
prejuízo daquelas previstas no art. 4º desta Portaria:
I - supervisionar e coordenar as atividades de auditoria interna governamental e de apuração;
II - supervisionar e coordenar inspeções;
III - supervisionar e coordenar a recepção, a triagem e a instrução das manifestações de ouvidoria, dos
requerimentos e dos recursos recebidos pela CGU;
IV - coordenar as ações de supervisão e de orientação dos órgãos e entidades nas atividades de gestão de
riscos, auditoria interna governamental, controles internos, prevenção da corrupção, governança,
integridade, transparência e acesso à informação, ouvidoria e correição;
V - avaliar os programas de integridade no âmbito dos acordos de leniência firmados pela CGU;
VI - coordenar a elaboração de diretrizes e planos voltados ao aperfeiçoamento dos sistemas em que a
CGU atua como órgão central;
VII - supervisionar a prospecção e o desenvolvimento de soluções de tecnologia que suportem as
atividades finalísticas da CGU;
VIII - coordenar o processo de elaboração e de validação das informações da Prestação de Contas do
Presidente da República e do Relatório de Gestão Fiscal;
IX - supervisionar e coordenar os trabalhos de comissões de negociação de acordos de leniência;
X - supervisionar e coordenar ações investigativas;
XI - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas aos processos de novação de dívida;
XII - coordenar as atividades de avaliação de desempenho e de supervisão das unidades de auditoria
interna, de ouvidoria e de correição dos órgãos e entidades do Poder Executivo federal;
XIII - presidir a condução de processos e procedimentos correcionais avocados pela CGU em razão do
disposto nos incisos V e VI do art. 51 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019; e
XIV - supervisionar e coordenar a execução de outras atividades de competência da CGU.
Art. 3º São atribuições comuns dos cargos de Auditor Federal de Finanças e Controle e de Técnico
Federal de Finanças e Controle em exercício na CGU:
I - propor e monitorar a adoção de medidas para a correção e a prevenção de falhas e omissões nos
órgãos e entidades supervisionados;
II - executar atividades de recepção, triagem, análise e instrução de manifestações de ouvidoria;
III - compor equipes para a realização de atividades de auditoria interna governamental e de apuração;
IV - compor equipes para a realização de inspeções;
V - participar de ações de supervisão e de orientação dos órgãos e entidades nas atividades de gestão de
riscos, auditoria interna governamental, controles internos, prevenção da corrupção, governança,
integridade, transparência e acesso à informação, ouvidoria e correição;
VI - executar atividades relacionadas ao controle da qualidade dos dados e à segurança das informações
que suportam as atividades da CGU;
VII - monitorar os gastos públicos utilizando técnicas e ferramentas de análise aplicadas às bases de
dados governamentais;
VIII - elaborar relatórios de auditoria;
IX - analisar a legalidade dos atos de admissão, aposentadorias e pensões;
X - executar atividades inerentes à avaliação de programas de integridade no âmbito dos acordos de
leniência firmados pela CGU;
XI - executar atividades inerentes à elaboração da Prestação de Contas do Presidente da República e do
Relatório de Gestão Fiscal;
XII - executar atividades relacionadas aos processos de novação de dívida;
XIII - executar atividades inerentes à avaliação de desempenho e à supervisão das unidades de auditoria
interna, de ouvidoria e de correição dos órgãos e entidades do Poder Executivo federal;
XIV - compor comissões de negociação de acordos de leniência;
XV - compor equipes para a realização de ações investigativas; e
XVI - executar outras atividades de competência da CGU, determinadas pela chefia imediata."
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e) Não utilizar as instalações, equipamentos, materiais e rotinas de trabalho, processos e
sistemas internos e rede eletrônica de informação e comunicações da  CGU em assuntos
relacionados à sua atividade privada;
f) Não praticar atos que possam transmitir à opinião pública dúvida a respeito da
integridade, moralidade, clareza de posições e decoro de seu cargo público;
g) Adotar postura transparente em relação às suas atividades e interesses privados que
possam interferir no desempenho de sua função pública e entregar à sua chefia imediata e
superiores hierárquicos, periodicamente, relatório sobre sua atividade privada para
acompanhamento; e
h) Não exercer atividades que sejam incompatíveis com seu horário de trabalho na CGU.

36. Esclarecemos que a CE/CGU, em conjunto com a chefia imediata do servidor, pode, a seu
critério, agregar ao termo de compromisso a ser firmado pelo interessado outras condições que julgar
necessárias para compatibilizar os interesses privados de seu servidor aos interesses da Administração
Pública, bem como avaliar a conveniência da adoção das medidas ora propostas.
37. Recomendamos, por oportuno, que o agente público realize nova consulta sempre que houver
alteração das condições de exercício das atividades objeto da presente demanda ou da sua situação funcional.
38. Posto isto, submetemos o assunto à consideração do Diretor de Prevenção da Corrupção, com
vistas à aprovação e registro da manifestação no SeCI.

DESPACHO DO CHEFE DE DIVISÃO

1. De acordo.
2. Encaminhe-se ao Diretor de Prevenção da Corrupção, para subsídio à decisão.

 

DESPACHO DO DIRETOR DE PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO

1. Aprovo a Nota Técnica nº 2414/2021/CGECI/DPC/STPC.
2. Registre-se no SeCI.  

  

Documento assinado eletronicamente por MARIA CLAUDIA RIO BRANCO NABUCO DE GOUVEA, Auditor
Federal de Finanças e Controle, em 28/10/2021, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO MARCIO CASTRO GUEDES, Chefe de Divisão, em
28/10/2021, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCIO DENYS PESSANHA GONCALVES, Diretor de Prevenção
da Corrupção, em 28/10/2021, às 19:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir

informando o código verificador 2107119 e o código CRC 1FAD5875
Referência: Processo nº 00190.100288/2021-64 SEI nº 2107119


